Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de Sao Paulo

LEIN° 5.462 ,DE 14 DE Dezembxo DE 2018

Autoria: Vereador Dentinho

Institui o Dia da Presenga Dehoniana em

Taubaté, e da outras providéncias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATE
FAZ SABER que a Cdmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica incluido no Calendério Oficial de Eventos do Municipio de Taubaté
o Dia da Presenca Dehoniana em Taubaté, ora instituido, a ser comemorado,

anualmente, no dia 8 de junho.

Art. 2° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicago.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 14 de dezembro de 2018, 380° da Fundacgédo do
Povoado e 374° da elevagdo de Taubaté a categoria de Vila.
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Publicada na Secretaria de Governo g Relagoes Institugionais, 14 de dezembro de
2018.
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